
. CRUZ l ORGULHO DEVIVERAQUI' 
PREFEITURA 

LEI N°. 660 DE 11 DE OUTUBRO DE 2019 

"DISPOE SOBRE A CRIAçAO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
BASICO DO MUNICIPIO DE CRUZ E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas 
atribuiçòes 
Municipio , 

legais , contidas n a Lei Organica deste 

Faz saber que a cAMARA MUNICIPAL DE CRUZ, aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. l o. Fica criado o Conselho Municipal de 
Saneamento Basico - COMSAB do Municipio de Cruz/Ce . 

Paragrafo unico . O COMSAB é 6rgao colegiado , 
normativo , paritario , consultivo de assessoramento ao Poder 
Executivo Municipal , sobre as questòes de saneamento basico 
e seu controle social , propostas nesta e demais leis 
correlatas do municipio . 

Art. 2°. O Conselho Municipal de Saneamento Basico -
COMSAB , tera assegurada a representaçao de forma paritaria 
das organizaçòes nos termos da Lei Federal n° 11 . 445 , de 05 
de janeiro de 2007 , e pelo Decreto Federal n° 7 . 217 , de 21 
de julho de 2010 , com as alteraçòes processadas pelo 
Decreto Federal n° 8 . 211 , de 21 de março de 2014 , conforme 
segue : 

I - Representante do Titular dos Serviços : 

l (um) representante do Gabinete do Prefeito 

I I - Representaçào de 6rgàos do governo relacionados 
ao setor de Saneamento Basico : 

l (um) representante de Secretaria Municipal de 
Infraestrutura ; 

l (um) representante de Secretaria 
Industria , Comércio , Turismo e Meio Ambiente ; 

de 
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l (um) representante de Secretaria Municipal de 
Agricultura e Recursos Hidricos ; 

III - Representaçào do Prestador dos Serviços : 

l (um) representante de concessionaria do serviço 
publico ; 

IV Representaçào dos usuarios dos serviços de 
saneamento basico : 

l (um) representante das associaçòes comunitarias do 
Municipio ; 

l (um) representante dos sindicatos , com representaçào 
ou jurisdiçào no Municipio ; e 

3 (tres) representantes dos usuarios dos serviços de 
Saneamento Basico . 

§ 1° Cada segmento , entidade ou 6rgào indicara um 
membro titular e um suplente para representa - lo no Conselho 
Municipal de Saneamento Basico - COMSAB. 

§ 2° Os membros do Conselho e 
suplentes serào nomeados por Portaria 
Executivo , terào mandato de 2 (dois) 
reconduzidos por igual periodo . 

seus respectivos 
do Chefe do Poder 
anos , podendo ser 

Art. 3°. O Presidente do Conselho Municipal de 
Saneamento Basico sera eleito por seus membros titulares , 
com mandato de 2 (dois) anos , podendo ser reeleito por mais 
um mandato . 

§ 1° O desempenho das funçòes dos membros do Conselho 
nào sera remunerado . 

§ 2 ° Os serviços prestados a o Conselho Municipal de 
Saneamento Basico COMSAB serào considerados como de 
relevante interesse publico . 

Art. 4°. O Conselho Municipal de Saneamento Basico -
COMSAB definirà seu regimento interno e devera seguir as 
diretrizes da Politica Federal de Saneamento Basico que , 
posteriormente , sera homologado pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal , através de Decreto , onde constara 
entre outras , a prioridade de suas reuniòes 
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Art. 5o. As decisòes do Conselho dar - se - ào , sempre , 
por maioria absoluta de seus membros . 

Art . 6° . Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicaçào , revogadas as disposiçòes em contrario . 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 11 de outubro 
de 2019 . 

=--~ ...... i"ZSòbrin~ 
ITO MUNICIPAL 
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CERTIDAO DE PUBLICAçAO 

Certificamos que a Lei Municipal N° 660, de 
11 de outubro de 2019 , que "DISPOE SOBRE A CRIAçAO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO DO MUNICIPIO DE 

CRUZ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" foi publicada por afixaçào 

nos locais de amplo acesso publico da Prefeitura Municipal 
de Cruz e Càmara Municipal de Cruz no dia 11 de outubro de 
2019 . 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ - Ce, em 

11 de outubro de 2019. 

PREFEITO MUNICIPAL 


